
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.593.737 - SP 
(2019/0287375-0)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

AGRAVANTE : EINSTEIN ALCANTARA SOUZA MORAIS 
ADVOGADO : PEDRO DE ALCÂNTARA MORAIS DA SILVA  - GO011087 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.  PECULATO. CRIME MILITAR. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO FUNDAMENTO DA DECISÃO QUE 
INADMITIU O RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 
DESTA CORTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO 
REGIMENTAL. PRAZO RECURSAL DE 5 (CINCO) DIAS 
CORRIDOS. 

I - Nos termos dos arts. 1.021 do Código de Processo Civil e 258, 
do RISTJ, é intempestivo o agravo regimental interposto fora do prazo 
legal de 5 (cinco) dias. (Precedentes).

II - No caso dos autos, a decisão agravada foi publicada em 
23/10/2019 (fl. 512). O presente recurso, contudo, somente foi interposto 
em 10/12/2019 (fl. 520), sendo, pois, manifesta a sua intempestividade.

Agravo regimental não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 10 de março de 2020(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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